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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

MENSAGEM N° i50 DE 58 DE DE 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROTOCOLO
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT
nÂ tGi ivrn otECg FlfipL3 Data: T

fín^H I M ^ ̂
oia^Xt

FUNCIONÁRIO

Cumpre-nos através do presente, encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, o

Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento Municipal do Exercício de 2022 e altera o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes

Orçamentarias e das outras providências."

Senhores Vereadores, solicito a abertura de crédito adicional Suplementar, ao

qual serão alocados na Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de 2022 e Plano

Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentarias, a fim de reforçar as rubricas contábeis existente

de modo recepcionar a emenda parlamentar, Dep. Dr. Eugênio, termo de convênio

n°268/2022, sendo o repasse para investimento em aquisição de 01 (uma) ambulância,

conforme em anexo.

Portanto, contamos com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste

Projeto de Lei, visto que município necessita desta aplicação, a fim de dar suporte a Secretaria

Municipal de Saúde.

Informo ainda, que as dotações a serem suplementadas para atender as

necessidades atuais, com isto entendemos e justificamos o presente Projeto de Lei, razão pela

qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos tennos da legislação em vigor.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, íJ § de de 2022.

ADILSON/9ÒNÇALVES DE MACEDO
^refeito Municipal

©

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do

dia QS I I

O

CNP3:03.439.239/0001-50
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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

Mjn, f

PROJETO DE LEI N° i50 DE ■T2 DE -ÁuISke- DE 2022.
O  "T 1 r-M iPROTOCOLO

CÂ'/AR;. MUNiCiPAL DE BARRA DO C-ARÇAP.-ÍJ i
<S l ivrn Fls^^Z-j D3<a:q:^T,>CH r-2^.

/  Hoi^s.LALÂ^
"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
Suplementar no orçamento vigente para os fins
que menciona".

FUNCIONÁRIO

0 Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal;

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito
Adicional Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) destinado o reforço
de dotação orçamentaria por excesso de arrecadação, a fim de recepcionar o Termo de
Convênio n° 268/2022, apurados na fonte de transferências fundo a fundo de recursos do sus
provenientes do governo estadual, ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de Saúde,
classificadas e codificadas sob a seguinte função programática:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL
1137 - AQUISIÇÃO DE VEICULO AMBULÂNCIA MEDIANTE

CONVÊNIO ESTADUAL
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
R$ 200,000,00
Fonte-16210000000.

Art. 2" - Constitui recurso ao crédito adicional suplementar, no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais), autorizado no artigo 1°, o excesso de arrecadação, de acordo
com o artigo 43, § 1°, inciso II e § 3°, da Lei Federal n° 4.320, de 17/03/1964.

Art. 3® - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização
dos anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n® 4.363 de 2021 (PPA),
Lei n® 4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

Art. 4® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Municipal de Barra do Garças/MT 3 S deGabinete do Prefeito

de 2022.

ADILSON INÇALVES DE MACEDO ^
^refeito Municipal

^provsdo por Unanimidads
;i '-^ vereadores presentes

ão Odinária dolO^

:ilma (ilíjino

CNP3:03.439.239/0001-50
CEP: 78.600-907

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotman.com Rua Carajás, n" 522, Centro
Barra do Garças/MT
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Despesa por Credor (../despesa_por_credor/)
/ Resultado da Busca (resultado_1.php?

Cam.Mun.L

/ Extrato

Consulta realizada em: 11/07/2022

Período da consulta: De Junho até Junho

Exercício: 2022

21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DATA:

09/06/2022

PEDIDO DE EMPENHO: 21601.0001.22.012719-

2

EMPENHO: 21601.0001.22.011777-6

Credo; 2010.07095-4

Nome: FMS de Barra do Garças

Endereço:

Complemento:

Cidade; Barra do Garças - MT

Fone:

Identificação: CNPJ - 11.930.883/0001-55

Bairro;

CEP:

Dotação Orçamentária:

21601.0001.28.845.996.8026.9900.444100000.100.7.1

Tipo de Recurso: Normal

Tipo de Empenho: Global

Tipo de Despesa; 8 - Transferências

N" CAD:

Data Limite Prestação de Contas:

Controles Financeiros;

Valor do Empenho: 200.000.00 Total Estornado; 0.00

Total Liquidado: 200.000,00 Total Pago: 200.000,00

Saldo a Liquidar: 0,00 Saldo a Pagar: 0.00

Total Recolhido; D.OO Total Cancelado RP: 0,00

DATA

30/06/2022

OCORRÊNCIA VALOR DOCUMENTO

Nota de Ordem

Bancária (NOB)

30/06/2022 Liquidação

200.000.00 21601.0001.22.019420-9

200.000,00 21601.0001.22.014760-7

HISTÓRICO

Pagamento Emp 216010001220117776 e Liq

216010001220147607

SES-PRO-2022/16Q98 Objeto da Liquidação: Investimento

para Aquisição de 01 (um) ambulância, FMS- Barra do
Garças/ MT. Oficio nO072/2022/GBEÜ/ALMT. fl.02;
Modalidade: Emenda Parlamentar noi64/2022. Resolução

C.M.S nO004/2022, fl5.22; Lei n®!!.600/2021 fls.23

Portaria nO155/2022/GBSES fls.24 TC n®

290/2022.fls.25/29; Memo n» 4478/2022/GBSAAF/SeS

p/pgto fls.34 Anne Ravol

MATO GROSSO

Municípios {Http://Www,Mt.Gov.Br/Municipios)

Governo (Http://Www.Transforma.Mt.Gov.Br/)

História (Http://Www.Mt.Gov.Br/Historia)

Geografia |HTtp://Www.Mt.Gov.Br/Geogr8fla)

Cultura (Http://Www.Mt-6ov.Br/Cultura)

Economia (Http://Www. Mt.Gov. Br/Eco nem ia)

Símbolos Oficiais (Http://Www.Mt.Gov.Br/Simboios-Oficiais)

Leis (HTtp://lomat.Mt.Gov.ar/Legislacao/Diario_oficlal)

pOrtal.fjpIan.mt.90v.br/despesa-por-credor 2/3
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

■mHIWHIIWtUM Palácio Vereador Dn Dercy Gomes da Siiva
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CERTÍDÃO

'r ̂ -P-entares e Leisespecial no valor supratranscrito no Projeto de
crédito adicional esDecial nn nr<-í,rv> * (Dispõe sobre abertura deEX.CBÍVO «"'liíT ■!« ."n. d„ P.d.,

Barra do Garças-MT, 01 de agosto de 2022

OAaXO
san^Md^eira dos~Santos Farias""

OJsiefe de Arquivo - Portaria 113/2022
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercv Gomes da Silva
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í=is._6fi5-
í ASS

ASSKSSORlAJL RmiC A

Parecem®: 113/2022.

Projeio de Lei n'^ 150/2022, de 2S de julho de 2022,

de üuioria do Poder Executivo Municipal, que:

"Dispõe sohre abertura de crédito adicional

suplementar no orçamento vigente para os fins que

menciona".

I-RELATÓRIO

01. Trata-se do Projeto de Lei Projeto de Lei if 150/2022, de 28 de jidho de 2022,

de autoria do Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre abertura de crédito adicional

suplementar no orçamento vigente para os fins que menciona".

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando da necessidade

da abertura dos créditos para o andamento dos serviços municipais.

03. Já o projeto abre o crédito adicional (ar.. 1"), e autoriza sua atualização no PPA

e LDO (art. 4®).

04. E o relatório.

II-PARECER

05. A matéria tratada não se encontra no rol daquelas que devem vir disciplinadas

por meio de Lei Complementar, nos termos do paiúgraio único, do art. 48 da Lei Orgânica do
Município. Portanto, nenlium óbice para apresentação de projeto de Lei Ordinária.

06. A iniciativa das leis coniplemeniares e oi-dinárias. também, cabe ao Prefeito, nos

termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Portanto, não há qualquer mácula na

apresentação do projeio pelo chefe do Poder Executivo.

07. Em relação à abertura do crédito especial, temos que o art. 152, inciso L da Lei

Orgânica permite a abertura de crédito. Ainda, em análise ao ait. 153, inciso V, conclui-se que

esta abertura depende da autorização legislativa e a indicação dos recursos correspondentes.

08. Quanto a este último aspecto, vislumbramos no projeio a indicação do valor,
bem como indicação da origem dos recursos.

09. Ademais, a abertura de crédito suplementar é disciplinada pela Lei 4.320/64, nos

seguintes termos:

"Art, 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.
Art. 41. Os créditos adiciomiLs classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

(66) 3401-2484 / 340!-2395 / 3401-2.'558 ' U800 642 6811
b}irradogarcas.mr.leg.br - flj.cüni/vaniarabarruílogarcas

Rua Mato Grosso. N" 617, Centro, Barra <lo Garças — MT, CEP: 78600-000
camara''u i)arrad(>aari'as.int.leg.hr / imprensaiffibariadogarvus.iiit.leg.br / ouviüoria'Sbarradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ASM:SSORJA Jl RIDICA

II - especiais, os destinados a despesas para as quais nâo haja dotação
orçamentária especifica:
I!1 - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas,
em caso de guerra, comoção intestino ou calamidade pública. "

10. Desta forma, a abertura de créditos especiais serve para cobrir despesas para as
quais não haja dotação orçamentária especifica.
11. Por outro lado, deve existir compaiibiiidade do referido crédito com a LDO e a PPA. e

quanto a este aspecto, destacamos que o projeto traz autorização para que os anexos de metas

das referidas nomias sejam atualizados.

III- CONCLUSÃO

12. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica
legal, observados os apontamentos feitos acima, se verificado por profissional competente que
os valores ali apresentados não constituem renúncia de receita, eslao em consonância com as

demais normas orçamentárias c dentro dos limites nelas previstos, inclusive para abertura de
novos créditos, este Advogado OPIMA pela viabilidade técnica e jurídica do proieto. cabendo

aos vereadores análise de mérito.

13. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois

caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não

da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e

regimentais,

14. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando

os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus

efeitos, até eventual controle a posterior!.

15. É o parecer, sob cerisica.

BaiTa do (jarças. 08 de agosto de 2022.

HEROS PENA

Advogado

Mairícula: 213 - OAB/MT: 14.385-B

CPD-

(66) 3401 -2484 / 340! -2395 i 3401 -2358 / 0800 642 6811
bsírrai!ogarci55.mí.íe«.S)r Ib.coin/caniarabsirratlogarcas

Rua Mato Grosso, 617, Ceaíro, Barra do Garças - MT. CEP: 78600-000
camara'"ãiharradogarcas.int.k'g.br / iinpri'ti5H'^barradogarcas.int.lcg.br / ouvidoria@barradogarcas.nit.Íeg.br
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Estado de Mato Grosso

^Càmiira Câmara Municipal de Barra do Garças

■iHlltMHWWttáMM! Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n® 150/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

„ Sala das
de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

VerJAIRO GEHJ
Presidente

aprovado

EM sps^olÍJ2LiLi^^

(66) 3401-2484 / 3401-2395/3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoría@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

Nhn 'i', Câmara Municipal de Barra do Garças
■LliUtUiTilIMimM Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 150/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

voLde
^Sala das Comissões da Câmara Municipal, em

de 2022.

Ver. PAU ORAIS

Ver. HAOEILTON TA
Relator

Ver. GERALMINO
Vogai

CL-w

lERARAÜJO'

Bf. NETO

APROVADO

EM SipsÃO OÍiqS I
alma Bolbtno ae ow""

. -.-.r

' !;r,V'a I3n996
r 'J ''

(66) 3401-2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara^,barradogarcas.mtleg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de Lei n° 150/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em de de 2022.

Ver. Dr. ^LORIZAN LUIZ ESTEVES
Presidente

Ver^ Dr. JOSE^RIÀ ALVES VILAR
Relator

Ver. VALDEI LEITE GUIMARÃES
Vogai

aprovado
EM S^SÃQ oi lO? I

Lo

Cilnhi Haioino ílt Jumju
Ait/íiiiaf Administrativo

Poit*:ria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/cnmarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@,barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mtleg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Com. Mijn, P

OV'Cl_
As»

VOTAÇÃO
-'mjO\jdA) cL '-I^aoUc

ü  VEREADORES PARTIDO SIM NAO Ubstenção

CARPEGLAIVE GONZAGA DA SILVA HONES PSB
Y

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS
Y

G ABRIEL PEREÍR.A LOPES - Vice - Presidente PSDB <
GER.ALMINO ALVES R. NETO PSB

i
HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

X
JAIME RODRIGUES NETO MDB

<
JAIRO GEHM — 1" Secretário PRTB

•/

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPIBLICANO

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DC

MURILO VALOES METELLO REP( BLH .\,\0

X
PAULO BENTO DE MORAIS PL

1

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD
^\qW yy

RONAÍR DE JESUS NUNES PSDB
?c

VALÜEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB A

RESULTADO DA VOTAÇÃO; MÉRITO ''^^provsdo por Ünanimidscíô
rp>qdores presentes

cm Sessão C^inária do

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811

barradogürcsis.mt.leg.br - tlj-com/camiirubarrudogarcas
Rua .VIato Grosso, N° 617. Centro, Barra do Garças - MT. CEP: 78600-000

camara'^barradoj»arcns.mt.leg.br / im|)rensa(a barradogarcas.mt.leg.br / uuvidoria®barradogarca.s.mt.leg.bi"


